
REVJSTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGOGICOS, 
Orgão dos estudos e pesquisas do Ministério da Educação e Cul- 
tura, publica-se sob a responsabilidade do Instituto Nacional de 
Estudos Pedagógicos, e tern por urn expor e discutir questöes 
gerais da pedagogia e, de modo especial, os prohiernas da vida 
educacioflal brasileira. 	Para isso aspira congregar os estudiosos 
dos fatos educacionais do pals, e refletir o pensarnento de seu 
rnagistério REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGO- 

2 GICOS publica artigos de colaboração, sempre solicitada; regis- 
tra resultados de trabaihos realizados pelos diferentes órgãos do 
Ministério e pelas Secretarias Estaduais de Educação. 	Tanto 
quanto possa, REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDA- 

fr GOGICOS deseja contribuir para a rcnovação cientIfica do tra- 
baiho educativo e para a formacão de urna esclarc"ida inenta- 
lidade pdblica em matéria de educação. 

/ 

: I  I 
I A Revista não endossa os conceitos entitidoa em artigos 

I 	assinados e matéria transcrita. 
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TfTULO 	II 
DO DIREITO A EDUCAçAO 

LET DE DIRETRIZES E BASES 1)A EDucAcAo 
' ° 	

A educaçao é direito de todos e será dada no Jar  
e na escola. 

•' 	Parágrafo ünico. 	A famIlia cabe escolher o gênero de edu- 
0 	fect 	decretado 	pelo 	Congresso 	/oi 	parcialmentc cação que deve dar a seus filhos. 

sancwnodo palo Pres. João 	Coulart, cm 	20112161 ten4 Art. 2.1 	0 direito a educaçao e assegurado: 
sidoapostos 25 vetos. 	Dvulgwimos ia bitegra, a Let C os. 

pela obrigação do poder püblico e pela liberdade de 
dtspositivos vetados: !niciativa particular de niinistrarern 0 ensino em todos osgraus, 

na forma da lei eni vigor; 
pela obrigaçao do Estado de fornecer recursos indis- 

LET N ° 4.024 —DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 pensãveis para que a farnulia e, na falta desta, os demais mem- 

• 	Fixa a.s Diretrizes € Bases da Educaçao Naewnal 'bros da sociedade se desobriguem dos encargos da educaçao, 

H. qüando provada a insuficiêncja de meios, de modo que sejam 
asseguradas iguais oportunidades a todos. 

0 Presidente da Repüblica: H: 

Faco saber qué o Congiesso Nacional clecreta e eu sanciono 
a seguinte Lei TfTULO 	III 

DA LIBERDADE DO ENSINO 

• T1TTJLO. 	I Art. 4.0 	E' assegurado a todos, na forma da lei, o direito 
detransmitir seus conhecimentos. 

• DOS FINS DA EDUCAçAO 
• 	Art. 5.0 	Sao assegurados aos estabelecirnentos de ensino 

¶ A educa ao naclonal, inspirada nos principios de pÜblicos e particulares, legalmente autorizados, adequada repre- 
tm nor fim: .4 " 	naideais oe soiivarleuaue 1u 	, 	 . ilueruaue e 8efltacaO nos conseihos estaduais de educaçao, e o reconhecimento, 

. 	

mana a)' 	a-compreensão dos direitos .  e deveres ua pessoa 'u para todos os fins, dos estudos neles realizados. 
do cidadão,do Etado, dafarnIlia edds demais grupos que corn- 
poem a comunidade; 

I' o respeito a dignidade e as libérdades fundamentais do TITULO IV 
homem; 

o fortalecimento da unidade nacional e da solidariedade %DA ADMINISTRAçAO DO ENSINO 

internacional; Art. 6.0 	0 Ministério da Educaçao e Cultura exercerá as c o desenvolviñieñto integral da personalidade humana e aibuiçoes do Poder Páblico Federal em matéria de educaçao. 

( 

a sua paticipacão na obra do bern comum; . 
do indivIduo e da sociedade para o dornirno •0 preparo 

I Parágrafo UfliCO. 	0 ensino militar será regulado por lei 
cial. 

 
dos recursoscientIficos e tecnologicos que ihes permitam utilizar Art. 7o 	Ao Ministério da Educação e Cultura incumbe as possibilidades e vencer as dificuldades do rneio, 

I) 	a 	 e expansãO do patrirnôrno cultural; preservacão 
var pela observancia das leis do ensino e pelo cumprimento 

q) 	a condenação a qualquer tratamento desigual por motivo decisäes do Conseiho Federal de Educaçao. 

de convicção filosôfica, polItica ou religiosa, bern como a quals- 
. 	 8.0 	0 Conselho Federal de Educação será constituIdo 
r' 

quer preconceitos de classe ou de raça.  vinte e quatro membros nomeados pelo Presidente da Repü- 
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blica, por seis anos, dentre pesSoas de notável saber e experiên-
cia, em matéria de educaçãO. 

§ 1.0  Na escoiha dos membros do Coiiselho, o Presidente 
da Repüblica levará em consideracão a necessidade de nêles serem 
devidarneflte representadas as diversas regiöes do Pals, os diver-

SOS graus do ensino e o magistério oficial e particular. 

§ 2.0  De dois em dois anos, cessará o mandato de urn têrço 
dos membros do Conseiho, permitida a reconducão por uma so 
vet. Ao ser constituido o Conseiho, urn têrco de seus membros 
terá mandato, apenas, de dois anos, e urn têrço de quatro anos. 

§ 3•0 Em caso de vaga, a nomeacão do substituto será para 
completar o prazo de mandato do substituIdo. 

§ 40 0 Conselho Federal de Educacão será dividido em 
cämaras para deliberar sôbre assuntos pertinentes ao ensino 
primário, rnédio e superior, e se reunirá em sessão plena para 
decidir sôbre matéria de carátergeral. 

§ 5•0 As funçöes de conseiheiro são consideradas de rele-
vante interêsse nacional, e o seu exercIcio tern prioridade sôbre 
o de quaisquer cargos püblicos de 'que sejam titulares ou con-
seiheiros. Estes terão direito a transporte, quando convocados, 

e as diárias ou jeton de presenca a serem fixadas pelo Ministro 
da Educacão e Cultura, durante o perIodo das reuniöes. 

Art. 90 Ao Conseiho Federal de Educacão, além de outras 
atribuicöes conferidas por lei, compete: 

decidir sôbre o funcionamentO dos estabelecirnentos iso-
lados de ensino superior, federais e particulareS 

decidir sôbre o reconhecimento das universidades, me-
diante a aprovacão dos seus estatutos e dos estabelecimetitOs 

• isolados del ensinO superior, idepois 'de' urn prazo de funciona-
inento regular de, no minimo, dois anos; 

e) pronunciar-Se sôbre os relatórios anuais dos institutos 
referidos nas alIneas anteriores; 

(t) opinar sôbre a incorporação de escolas ao sistema fede-
ral de ensino, após verificacão da existência de recursos orça- 

mentárioS; 
indicar discipliflas obrigatórias para os sistemas de 

ensino médio artigo 35, § 1.0 ) e estabelecer a duracão e o 
currIculo 'minimo (Jos cursoS d ensino superior, conforme o 
disposto no art 70, 

VETADO; 
promover sindicânciaS, pormeio de comissöeS especiais, 

em quaisquer estabelecirnentos de ensino, sernpre que julgar con-
veniente, tendo em vista. o fiel curnprimeiitp desta lei; 
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elaborar seu regimento a ser aprovado pelo Presidente 
:da Republica; 

conhecer dos recursos interpostos pelos candiclatos ao 
'magisterio federal e dicidir sôbre êles; 

• 	j) sugerir mediclas para organizacão e funcionarnento do 
sistema federal de ensino; 

1) promover e divulgar estudos sôbre os sisternas estaduais 
de ensino; 

adotar ou propor niodificaçOes e medidas que visern a 
'expansáo e ao aperfeiçoarnento do ensino; 

estimular a assistência social escolar; 
I 0) emitir pareceres sôbre assuntos e questOes de natureza 

pedagógica e educativa que Ihe sejam submetidos pelo Presidente 
la Repüblica ou pelo Ministro da Educação e Cultura; 

r' 	p) nianter intercãrnbio corn Os conseihos estaduais de edu- 
caçao; 

q) analisar. anualmente as estatisticas do ensino e os dados 

§ 1.0  Dependem de homologaçao do Ministro da Educaçao 
ultura Os atos compreendidos nas letras a, b, d, e, 1, h, e i. 

§ 2.0  A autorizaçao e a fiscalizaçao dos estabelecimentos 
taduais isolados de ensino superior caberão aos conselhos esta-
ais de educaçao na forma da lei estadual respectiva. 

Art. 10. Os Conseihos Estaduais de Educaçao organizados 
las leis estaduais, que se constituIrem corn membros nomeados 
Ia autoridade competente, incluindo representantes dos diver-
3 graus de ensino e do rnagistério oficial e particular, de notó- 

saber e experiência, em matéria de educaçao, exerceräo as 
ribuiçöes que esta lei Ihes consigna. 

TfTULO V 

DOS SISTEMAS' DE ENSINO 

Art. 11. A Uiiião, os Estados e o Distrito Federal organi- 
o Os seus sistemas de ensino, corn observância da presente 

Art. 12. Os sistemas de ensino atenderão a variedade dos 
s, a flexibilidacle dos currIculos e a articulaçao dos diversos 
s e ramos. 
Art. 13. A União organizará o ensino püblico dos tern-
s e estenderá a ação federal supletiva a todo o pals, nos 
tos limites das deficiências locais. 
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Art. 14. E da competência da União reconhecer e inspe-
cionar os estabelecimentos particulares de ensino superior. 

Art. 15. Aos Estados que, duraxite 5 anos, mantiverem 
universidade própria corn funcionamento regular, serão confe-
ridas as atribuicöes a que se refere a letra b do art. 9.0, tanto 
quanto aos estabelecimentos por êle mantidos, como quanto aos 
que posteriormente sejam criados. 

Art. 16. E da cornpetência dos Estados e do Distrito Federal 
autorizar o funcionamento dos estabelecimentos de ensino ri-
mario e médio não pertencentes a União, bern como reconhe-
ce-los e inspecioná-los. 

§ 1.0  São condicöes para o reconhecirnento: 
idoneidade moral e profissional do diretor e do corpo 

docente; 
instalaçöes satisfatórias; 
escrituração escolar e arquivo que assegurern a yen-

ficacão da identidade de cada aluno, e da regularidade e auten-
ticidade de sua vida escolar; 

garantia de remuneração condigna aos professôres: 
observância aos demais preceitos desta lei. 

§ 2.0  VETADO. 

§ 3.0  As normas para observância dêste artigo e pará-
grafos serão fixadas pelo Conselho Estadual de Educação. 

Art. 17. A instituicão e o reconhecimento de escolas de 
grau médio pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Tern-
tórios, serão cornunicados ao Ministério da Educaçao e Cultura 
para fins de registro e validade dos certificados ou diploma que.  
expedirem. 

Art. 18. Nos estabelecimentos oficiais de ensino médio e 
superior, será recusada a rnatrIcula ao aluno reprovado mais de 
uma vez em qualquer série ou conj unto de disciplinas. 

Art. 19. Não haverá distinção de direitos............... 
VETADO ....................... entre os estudôs realizados em 
estabelecimentdsoficiais e ds reäliiados em estabelecimentos par-
ticUlarés reconhecidos. 

Art. 2O 	rnizáã do ensino primário e médio, a 
Iei federal ou stadua1 ätendèrá: 

a 'riedade de metodos de ensino e foimas de ativi-
dade escblar, teñdo-se ern vista as p6cu1iridades da região e de 
grupos sociais; 

ao estImulo de experiências pedagógicas corn 0 fim 
de aperfeiçoar os processos educativos. 

Art. 21. 0 ensino, em todos os graus, pode ser ministrado 
em escolas páblicas, mantidas por fundaçôes cujo patrimônio e 
dotacöes sejam provenientes do Poder Püblico, ficando o pessoal 
que nelas servir sujeito, exciusivamente, as leis trabaihistas. 

§ 1.0  Estas escolas, quando de ensino rnédio ou superior, 
podem cobrar anuidades, ficando sempre sujeitas a prestação 
de contas, perante o Tribunal de Contas, e a aplicação em meiho-
ramentos escolares, de qualquer saldo verificado em seu balanço 
anual. 

§ 2.0  Em caso de extinçao da fundação o seu patrimônio 
reverterá ao Estado. 

§ 3•0 Lei especial uixará as normas da contribuiçao destas 
fundacôes, organização de seus conselhos diretores e demais 
condicôes a que ficam sujeitas. 

Art. 22. Será obrigatoria a prática da educação fIsica nos 
cursos prirnário e rnédio, ate a idade de 18 anos. 

TfTULO VI 

DA EDUCAçA0 DE GRAU PRIMARIO 

CapItulo I 

Da educaçao pré-primária 

Art. 23. A educaçao pré-primária destina-se aos menores 
ate seth anos, e será ministrada em escolas maternais ou jar-
dins-de-infância. 

. 	Art. 24. As emprêsas que tenham a seu serviço mães de 
menores de sete anos serão estimuladas a organizar e manter, 
:por iniciativa própria ou em çooperacão corn os podêres pübli-
cos, instituiçöes de educaçao pré-primária. 

Capitulo II 

Do en,sino prividrio 

Art 25. 0 ensino primário tern por fim o desenvolvimento 
raciocinio e das atividades de expressão da criança, e a sua 
gração no meio fIsico e social. 
Art. 26. 0 ensino primánio será ministrado, no mInimo, 

quatro series anuais. 
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Pargrafo ünico. Os sistemas de ensino poderão estender 
a sua duraçâo ate seis anos, ampliando, nos dois ültimos, os 
conhecimentos do aluno e iniciando-o em técnicas de artes apli-
cadas, adequadas ao sexo e a idade. 

Art. 27. 0 ensino primário é obrigatOrio a partir dos sete 
anos e so será ministrado na lingua nacional. Para os que o 
iniciarem depois dessa idade poderão ser formadas classes espe-
ciais ou cursos supletivos correspondentes a seu nivel de desen-
volvimento. 

Art. 28. A administracão do ensino nos Estados, Distrito 
Federal e Territórios prornoverá: 

o levantamento anual do registro this crianças em idade 
escolar; 

o incentivo e a fiscalização da freqüência as aulas. 

Art. 29. Cada municIpio fará, anualmante, a chamada da 
populacao escolar de sete anos de idade, para matrIcula na escola 
primária. 

Art. 30. Não poderá exercer função p6b1ica, nem ocupar 
emprêgo em sociedade de economia mista ou emprêsa conces-
sionária de servico püblico o pai de familia ou responsável por 
criança em idade escolar sern fazer prova de rnatrIcula desta, 
em estabelecimento de ensino, ou de que ihe está sendo niinistrada 
educacão no lar. 

Parágrafo i.inico. Constituem casos de isenção, além de 
outros previstos em lei: 

comprovado estado de pobreza do pai ou responsável; 
insuficiência de escolas; 
matrIcula encerrada; 
doenca ou anomalia grave da criança. 

Art. 31. As emprêsas industriais, comerciais e agrIcolas, 
em que trabaihem mais de 100 pessoas, são obrigadas a mariter 
ensino primário gratuito para os seus servidores e os filhos 
dêsses. 

§ 1.0  Quando os trabaihadores não residirem próximo ao 
•local de sua atividäde, esta obrigaçao poderá ser substituIda por 
• instituiçãO de bôlsa.s, na forma que a Iei estadual estabelecer. 

§ 2.0  Compete a adrninistração do ensino local, corn recurso 
para o Conseiho Estaduäl de Educaço, zelar pela obediéncia ao 
disposto neste artigo. 

Art. 32. Os proprietários rurais que não puderem manter 
escolas primárias para as crianças residentes em suas glebas 
deverão facilitar-ihes a frequência as escolas mais próximas, OU  

propiciar a instalação e funcionamento cle escolas ptiblicas em 
suas propriedadas. 

TITULO VII 

DA EDUCAçAO DE GRAU MEDIO 

CapItulo I 

Do ensiiw médio 

Art. 33. A educaçao de grau médio, em prosseguimento a 
ministrada na escola prirnária. destina-se a formaçao do ado-
Jescente. 

Art. 34. 0 ensino méclio será ministrado em dois ciclos, o 
ginasial e o colegial, e abrangerá, entre outros. os cursos secun-
dários, técnicos e de formação de professôres para o ensino 
primário e pré-iriniário. 

Art. 35. Em cada ciclo haverá disciplinas e práticas educa-
tivas, obrigatórias e optativas. 

§ 1.0  Ao Conseiho Federal de Educação compete indicar, 
para todos Os sistemas de ensino médio, ate cinco disciplinas 
obrigatorias, cabendo aos conseihos estaduais de educaçao corn-

(pletar o seu nmero e relacionar as de carâter optativo qué 
podem ser adotaclas l)elos estabelecimentos de ensino. 

§ 2.0  0 Conselho Federal e os conseihos estaduals, ao rela-
cionarem as disciphnas obrigatorias, na forma do parágrafè 
anterior, definirão a amplitude e o desenvolvirnento dos seus 
programas em cada ciclo. 

§ 3•0 0 currIculo das duas primeiras series do 1.0 ciclo 
será comum a todos os cursos de ensino media no que se refere 

matérias obrigatorias. 
Art. 36. 0 ingresso na\ primeira série do 1.0 ciclo dos 

cursos cle ensino rnédio depende de aprovação em exame de admis-
são, em que fique demonstada satisfatória educaçao primária, 
desde que a educando tenha onze anos completos ou venha a 
alcançar essa idade no correr do ano letivo. 

i 	Parágrafo (mica. VETADO. 

Art. 37. Para matrIcula na 1•a  série do ciclo colegial, será 
exigida conclusão do ciclo ginasial ou equivalente. 
' Art. 38. Na organização do ensino de grau médio $erão 
observadas as seguintes normas: 
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I) Duração mInima do perIodo escolar: 
cento e oitenta dias de trabaiho escolar efetivo, nao 

incluido o tempo reservado a provas e exames; 
vinte e quatro horas semanais de aulas para o ensino 

de disciplinas e práticas educativas. 
II) cumprimento dos prograrnas elaborados tendo-se em 

vista o perlodo de trabaiho escolar; 
III) formação moral e cIvica do educando, através de pro-

cesso educativo que a desenvolva; 
IV) atividades complementares de iniciacão artIstica; 
V) instituição da orientacão educativa e vocacional em 

• 	cooperação corn a farnIlia; 
VI) frequência obrigatória, so podendo prestar exarne 

final, em primeira época, o aluno que houver comparecido, no 
mInimo, a 757o das aulas dadas. 

Art. 39. A apuração do rendirnento escolar ficará a cargo 
dos estabelecimentos de ensino, aos quais caberá expedir cer-
tificados de conclusão de series e ciclos e diplomas de conclusão 
de cursos. 

§ 1.0  Na avaliação do aproveitamento do aluno prepoiide-
rarão os resultados alcançados, durante o ano letivo, nas ativida-
des escolares, asseguradas ao professor, nos exames e provas, 
liberdade de formu]acão de questôes e autoridade de julgarnento. 

§ 2.0  Os exames serão prestados perante comissão exarni-
nadora, formada de professôres do próprio estabelecimento, e, se 
êste for particular, sob fiscalização da autoridade competente. 

Art. 40. Respeitadas as disposiçöes desta lei, compete ao 

71'  Conseiho Federal de Eduacão, e aos conselhos estaduais de edu-
caço, respectivarnente dentro dos seus sistemas de ensino: 

organizar a distribuicão das disciplinas obrigatórias 
fixadas para cada curso, dando especial relêvo ao ensino de 
português; 

permitir aos estabelecimeñtos de ensino escoiher livre-
mente ate duas disciplinas optativas para integrarem o currIculo 
de cacla curso; 

k 	 c) dar aós' cursos que funcionarem a noite, a partir das 
18 horas, estruturacão própria, inclusive a fixacão do hümero de 
dias de -trabaiho escolâr efetivo, segundo as peculiaridades de 
cada curso. 

Art. 41. Será permitida aos educandos a transferência de 
urn curso de ensino médio para outro, mediante adaptacão, pre-
vista no sistema de ensino. 
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Art. 42. 0 Diretor da escola deverá ser educador qualifi-
cado. 

Art. 43. Cada estabelecimento de ensino médio disporá em 
regimento ou estatutos sObre a sua organização, a constituiçao 
1dos seus cursos, e o seu regime administrativo, disciplinar e 
did ático. 

I 	 CapItulo II 

Do Ensino Secundário 

Art. 44. 0 ensino secundário admite variedade de currIculos, 
segundo as matérias optativas que forem preferidas pelos esta-
belecirnentos. 

§ 1.0  0 ciclo ginasial terá a dui'açao de quatro series anuais 
e o colegial, de três no rnInimo. 

§ 2.0  Entre as disciplinas e práticas educativas de caráter 
iptativo no 1.0  e 2.0  ciclos, será incluIda uma vocacional, dentro 
las necessidades e possibilidades locais. 

Art. 45. No ciclo ginasial serão ministradas nove discipli- 

Parágrafo ñnico. Além das práticas educativas, não pode-
o ser ministradas menos de 5 nem mais de 7 disciplinas em 
a série, das quais uma ou duas deveni ser optativas e de 

re escoiha do estabelecimento para cada curso. 
Art. 46. Nas duas primeiras series do ciclo colegial, além 

práticas educativas serão ensinadas oito disciplinas, das quais 
ia ou duas optativas, de livre escoiha pelo estabelecimento, 
ido no mInimo cinco e no máximo sete em cada série. 

§ 1.0  Deverá merecer especial atençao o estudo do portu-
s em seus aspectos linguIsticos, históricos e Iiterários. 

§ 2.0  A terceira série do ciclo colegial será organizada 
n currIculo diversificado, que vise ao preparo dos alunos para 
cursos superiores e compreenderá, no minimo, quatro e, no 
ximo, seis disciplinas, podendo ser ministrada em colégios uni- 

CapItulo III 

Do ensino tócnico 

Art. 47. 0 ensino técnico de grau médio abrange os Se-
tes cursos: 
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industrial; 
agrIcola; 
comercial. 

Paragrafo Unico. Os cursos técnicos de nIvel médio não 
especificados nesta lei serão regulamentados nos diferentes sis-
temas de ensino. 

- Art. 48. Para fins de validade nacional, os diplomas dos 
cursos técnicos de grau rnédio serão registrados no Ministério 
da Eclucaçäo e Cultura. 

Art. 49. Os cursos industrial. agrIcola e comercial seräo 
ministrados em dois ciclos: o ginasial, corn a duração de quatro 
anos, e o colegial, no rnlnimo de três anos. 

§ 1.0  As duas ililtimas series do 1.0  ciclo incluirão, além 
das disciplinas especificas de ensino técnico, quatro do curso gina-
sial secundário, sendo urna optativa. 

§ 2.0  0 2.0  ciclo incluirá, alérn das disciplinas especIficas 
do ensino técnico, cinco do curso colegial secundário, sendo uma 
optativa. 

§ 3•0 As disciplinas optativas serão de livre escoiha do 
estabeleciniento. 

§ 40 Nas escolas técnicas e industriais, poderá haver, 
entre o primeiro e o segundo ciclos, urn curso r,ré-técnico de 
urn ano, onde serão ministradas as cinco disciplinas de curso 
colegial secundário. 

§ 5.0  No caso de instituição do curso pré-téenico, previsto 
no parágraf 0 anterior, no segundo ciclo industrial poderão ser 
ministradas apenas as disciplinas especIficas do ensino técnico. 

Art. 50. Os estabelecirnentos de ensino industrial poderão, 
alérn dos cursos referidos no artigo anterior, manter cursos de 
aprendizagem, hásicos ou técnicos, bern corno cursos de artesa-
nato e de mestria, VETADO. 

Parágrafo ünico. Será permitido, em estabelecimentos iso-
lados, o funcionamento dos cursos referidos neste artigo. 

Art. 51. As emprêsas industriais e comerciais são obriga-
this a ministrar, em cooperação,. apreridizagern de oficios e tee-
nicas de trabaiho aos menores seus empregados, dentro das nor-
mas estabelecidas pelos diferentes sistemas de ensino. 

§ 1.0  Os cursos de aprendizagem industrial e cornercial 
terão de uma a,três séries anuais de estudos. I  

§ 2.0  Os portadores de carta de ofIcio ou certificado de 
conclusão de curso de aprendizagern poderão matricular-se, me-
diante exame de habilitacão, nos ginásios de ensino técnico, em 
série adequada ao grau de estudos a que hajam atingido no curso 
referido. 

CapItulo IV 

Da. formaçao (10 inagistório para 0 ensino primário e media 

Art. 52. 0 ensino normal tern por fim a forrnaçao de pro-
fessôres, orientadores, supervisores e administraclores escolares. 
'destinados ao ensino primãrio, e o desenvolvirnento dos conheci-
inentos técnicos relativos a educação da infância. 

Art. 53. A formacão de docentes para o ensino primário 

em escola normal de grau ginasial no rnInimo de quatro 
éries anuais onde alérn das disciplinas obrigatórias do curso 

'secundário ginasial será ministrada preparacao pedagógica; 
em escola normal de grau colegial, de três series anuais, 

no mInimo, em prosseguimento ao.. VETADO . . . grau ginasial. 
Art. 54. As escolas normais de grau ginasial expedirAo o 

'diploma de regente de ensino primário, e as de grau colegial, 
è de professor priniário. 

F Art. 55. Os institutos de educacão, além dos cursosde grau 
médio referidos no artigo 53, ministrarão cursos de especializa-
ção, de adniinistradores escolares e de aperfeiçoamento, abertos 

taos graduados em escolas normais de grau colegial. 
Art. 56. Os sistemas de ensino estabelecerão as lirnites den-

tro dos quais os regentes poderao exercer o magistério primário. 
. Art. 57. A formaçao de professôres, orientadores e super-
visores para as escolas rurais primárias poderá ser feita em 
restabelecimentos que Ihes preservem a integração no meio. 

Art. 58. VETADO. 

Art. 59. A formação de professôres para o ensino médio 
. feita nas faculdades de filosofia, ciências e letras e a de 
fessôres do disciplinas especIficas de ensino médio técnico em 
SOS especiais de educação técnica. 
Parágrafo uinico. Nos instit'utos de educacão poderão fun-

riar cursos de formacão de professôres para o ensino normal, 
tro das normas estabelecidas para os cursos pedagógicos das 
uldades de filosofia, ciências e letras. 

Art. 60. 0 provimento efetivo em cargo de professor nos 
belecinientos oficiais de ensino médio será feito opr meio 
concurso de tItulos e provas... VETADO. 

Art. 61. 0 magistério nos estabelecimentos... VETADO 
nesino médio so poderá ser exercido por professôres regis-. 
dos no órgão cornpetente. 
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TITULO VIII 

DA ORIENTAçAO EDUCATIVA E DA INsPEçA0 

Art. 62. A formação do orientador de educacão será feita 
em cursos especiais que atendarn as condiçöes do grau do tipo 
de ensino e do meio social a que se destinam. 

Art. 63. Nas faculdades de filosofia será criado, para a 
formação de orientadores de educacao do ensino rnédio, curso 
especial a que terão acesso os licenciados em pedagogia, filosofia, 
psicologia ou ciências sociais, bern como os diplomados em Edu-
cacao Fisica pelas Escolas Superiores de Educaçäo Fisica e Os 
inspetores federais de ensino, todos corn estágio minimo de três 
anos no magistério. 

Art. 64. Os orientadores de educacão do ensino primário 
serão formados nos institutos de educaçao em curso especial a 
que terão acesso Os diplomados em escolas normais de grau cole-
gial e em institutos de educacäo, corn estágio minimo de três anos 
fl .magistério primário. 

Art. 65. 0 inspetor de ensino, escoihido por concurso 
püblico de tItulos e provas... VETADO... deve possuir conheci-
mentos técnicos e pedagógicos dernonstrados de preferência no 
exercIcio de funcöes de magistério, de au.xiliar de administração 
escolar ou na direcAo de estabelecirnento de ensino. 

TfTULO IX 

DA EDucAcAo DE GRATJ SUPERIOR 

CapItulo I 

Do ensino superior 

Art. 66. 0 ensino Superior tern por objetivo a pesquisa, o 
desenvolvimento' das ciênCias, létras e arts, e a formação de 
profissionais 'de Mvel UniveI'sitário. 

Art. 67: 0 ensino suprior será ministrado em estabele-
cimentos, agrupados ôu. não em universidades, corn a cooperacão 
de intitutbs de esqhia e entios d treinarnento profissional. 

Art. 68. Os diplomas expedidos pelas universidades ou 
pelos estabelecimentos isolados de ensino superior of iciais ou 
reconhecidos serão válidos• em todo o território nacional. 

Parágrafo ünico. Os diplomas que conferem privilégio para 
éxerëIcio de profissOes liberais ou para a admissão a cargos 
Thlicos, ficam sujeitos a registro no Ministério da Educação e 
ültura, podendo a lei exigir a prestaçAo de exames e provas de 
tãgio perante os órgAos de fiscalização e disciplina das pro-
àsöes respectivas. 

f Art. 69. Nos estabelecimentos de ensino superior podem 
ministrados os seguintes cursos: 

de graduaçäo, abertos a matrIcula de candidatos que 
ajam concluIdo o ciclo colegial ou equivalente, e obtido classi-
àcAo em concurso de habilitação; 

de pós-graduacao, abertos a matrIcula de candidatos 
i hajarn concluIdo o curso de graduaçao e obtido o respectivo 

Lploma; 
Ic) de especialização, aperfeicoamento e extensão, ou quais-

Jter outros, a juizo do respectivo instituto de ensino abertos a 
ñdidatos corn o preparo e Os requisitos que vierem a ser exigi- 

Art. 70. 0 currIculo mInimo e a duracão dos cursos que 
bilitem a obtençao de diploma capaz de assegurar privilégios 
ra o exercIcio da profissão liberal... VETADO... serão fixados 
10 Conseiho Federal de Educaçao. 

Parágrafo ünico. VETADO. 

Art. 71. 0 programa de cada disciplina sob forma de pIano 
:ensino, será organizado pelo respectivo professor, e aprovado 
Ia congregação do estabelecimento. 

Art. 72. Será observado, em cada estabelecirnento de ensino 
erior,. na forma dos estatutos e regulamentos respectivos o 

endário escolar, aprovado pela congregação, de modo que o 
ilodo letivo tenha a duração minima de 180 (cento e oitenta) 
ts de trabaiho escolar efetivo, nao incluindo o tempo reservado 
provas e exames. 

Art. 73. Será obrigatória,, em cada estabelecimento, a Ire-
ência de professôres e alunos bern como a execução dos pro-
mas de ensino. 

l.° Será privado do direito de prestar exames o aluno 
deixar de comparecer a urn mInimo de aulas e exercIcios pre-

itos no regularnento. 
2.0  0 estabelecirnento deverá promover ou qualquer inte-

sado poderá requerer o afastarnento temporário do professor 
deixar de comparecer, sern justificaçäo, a 25% das aulas e 
cIcios ou näo ministrar pelo menos do prograrna da res-

tiva cadeira. 

1.4  



§ 3.0  A reincidência do professor na falta prevista na afl-
nea anterior importará, para os fins legais, em abandóno de 
cargo. 

Art. 74. VETADO. 

§ 1.0  VETADO. 

§ 2.0  VETADO. 
§ 30 VETADO. 

§ 40 VETADO. 
§ 50 VETADO. 

§ 6.0  VETADO. 

§ 70 VETADO. 

Art. 75. VETADO. 

1) VETADO. 

ii) VETADO. 

ill) VETADO. 

 VETADO. 

 VETADO. 

 VETADO. 

 VETADO. 

§ 	1.0  VETADO. 

§ 	2.1) VETADO. 

§ 	3.0 , VETADO. 

§ 40 VETADO. 

Art. - 76. Nos estabelecimentos oficiais federais de ensir 
6uperior, os diretores serão nomeados pelo Presidente da Repi 
blica dentre os professôres catedráticos efetivos em exercIci 
eleitos em lista trIplice pela congregação respectiva, em escrul 
nios secretos, podendo os mesmos ser reconduzidos duas vêzes. 

Art. 77. Nenhuma faculdade de filosofia, ciências e ietra 
funcionará inicialmente corn menos de quatro de seus cursos d 
bacharelado, que abrangerao obrigatôriamente as secôes de... 
VETADO... ciências e letras. 

Art. 78. 0 corp6 discente terá representação, corn direito a 
voto. nos conseihos universitários, nas congregacôes, e nos conse 
ihos departamentajs das universidades e escolas superiores iso1a 
das, na forma dos estatutos das referidas entidades. 

/ 
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CapItulo II 

Das univeisidades 

1Art. 79. As universidades constituern-se pela reunião, sob 
iinistraçao cornum, de cinco ou mais estabelecimentos de en-
'superior... VETADO. 

1.0  0 Conselho Federal de Educaçao poderá dispensar, a 
ciitério, os requisitos mencionados no artigo acirna, na cria-
'de universidades rurais e outras de objetivo especializado. 

2.0  Além dos estabelecirnentos de ensino superior, inte-
rn-se na universidade institutos de pesquisas e... VETADO... 
iplicacao e treinamento profissiorial. 

3•0 A universidade pode instituir colégios universitá-
'destinados a ministrar o ensino da 3•8 (terceira) série do 
dolegia1. Do rnesrno modo pode instituir colégios técnicos 

ersitários quando nela exista durso superior em que sejam 
nvolvidos Os mesmos estudos. Nos concursos de habilitacao 
"se fará qualquer distinçao entre candidatos que tenham 
ado ésses colégios e os que provenham de outros estabele-
ntos de ensino rnédio. 
§ 40 o ensino iias universidades é ministrado nos estabele-
ntos e nos órgãos complementares, podendo o aluno inscre-
e em disciplinas lecionadas em cursos diversos se houver 

patibilidade de horários e não se verificar inconveniente didá-
a juIzo da autoridade escolar. 
§ 50 Ao Conseiho Universitário compete estabelecer as 
içöes de equivalencia entre os estudos feitos nos diferentes 

Art. 80. As Universidades gozarão de autonomia didática, 
Lnistrativa, financeira e disciplinar, que será exercida na 
a de seus estatutos. 

§ 1.0  VETADO. 

VETADO. 
VETADO. 

§ 2.0  VETADO 

VETADO. 
VETADO. 
VETADO. 
VETADO. 
VETADO. 
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§ 30 VETADO. 

 VETADO. 

 VETADO. 
 VETADO. 

Art. 81. As universidades... VETADO... serão constitulda 
sob a forma de autarquias, fundacôes ........................ 
VETADO .............................ou associacöes. A in 
cricão do ato constitutivo no registro civil das pessoas jurIdica 
será precedido de autorizacao por decreto do govêrno feder 
ou estadual. 

Art. 82....................... VETADO ............... 
Os recursos orçamentários que a Uniao ........ VETADO ....... 
consagrarern a manutenc.o das respectivas universidades ter 
a forma de dotaçöes globais, fazendo-se no orçamento da univel 
sidade a devida especificação. 

Art. 83. 0 ensino piblico superior, tanto nas universidath 
como nos estabelecimentos isolados federais, será gratuito pat 
quantos provarem falta ou insuficiência de recursos. (Art. 16 
II da Constituicao.) 

Art. 84. 0 Conseiho Federal de Educaçao, após inquéril 
administrativo, poderá suspender, por tempo determinado, a aut 
nomia de qualquer universidade, oficial ou particular, por moth 
de infringência desta lei ou dos próprios estatutos, chamando 
Si as atribuicöes do Conseiho Universitário e nomeando urn reitx 
pro tempore. 

CapItulo III 

Dos estabelecimentos isotados de ensino superior 

Art. 85. Os estabelecimentos isolados... VETADO... ser 
constituIdos sob a forma de autarquias, de fundacôes, ... VET, 

DO ... ou associacöes. 
Art. 86. Os estabelecimentos isolados, constituIdos sob 

forma de fundacöes, terão urn conselho de curadores, corn as fu 
çöes de aprovar o orçamento anual, fiscalizar a sua execucão 
autorizar os atos 1 do diretor hao previstos no regulamento 
estabelecimento. 

Art. 87. A competência do COnselho Universitário em gri 
de recurso sèrá exercida, '1w càsd de estabelecimentos isolad 
estaduais e municipais, pelos conseihos estadnais de educação; 
no caso de estabelecimentos federajs, ou particulares, pelo Co 
seiho Federal de Educação. 
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TITULO X 

DA EDUCAçAO DE EXCEPCIONAIS 

Art. 88. A educacao de excepcionajs deve, no gue for pos-
enquadrar-se no sistema geral de educaçao, a fim de inte-

los na comunidade. 

Art. 89. Tôda iniciativa privada considerada eficiente pelos 
ethos estaduais de educaçao, e relativa a educaçao de excepcio-
receberá dos podêres püblicos tratamento especial mediante 
s-de-estudo, empréstimos e subvençOes. 

I 	TITULO XI 

DA ASSISTNCrA SOCIAL ESCOLAR 

gArt. 90. Em cooperação corn outros órgãos ou não, incumbe 
sistemas de ensino, técnica e administrativamente, prover,, 
como orientar, fiscalizar e estirnular os serviços de assis-' 

ia social, médico-odontologico e de enfermagem aos alunos. 
( 1Art. 91. A assistêncja social escolar seth prestada, nas 
alas, sob a orientaçAo dos respectivos diretores, através de 
viços que atendam ao tratamento dos casos individuals, a 
icacão de técnicas de grupo e a organizaçao social da comu- 

TfTULO XII 

DOS RECURSOS PARA A EDUCAçAO 

Art. 92. A União aplicará anualmente, na manutençao e 
senvolvimento do ensino, 129o' (doze por cento), no minimo, 
Tsua receita de impostos e os Estados, o Distrito Federal e os 
niicipios, 20% (vinte por cento),' no mInimo. 

1.0  Corn nove décimos dos recursos federals destinados 
%ducagiio, serão constituIdos, em parcelas iguais, o Fundo Na-
iial do Ensino Primário, o Fundo Nacional do Ensino Médio 
Fundo Nacional do Ensino Superior. 

2.0  0 Conselho Federal de Educaçao elaborará, para 
ieução, em prazo determinado, o Piano de Educaçao referente 
ada Fundo. 

§ 3.0  Os Estados, o Distrito Federal e os municipios, se 
ixarem de aplicar a percentagem prevista na Constituiçâo 
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Federal para a manuteflcãO e desenvolvimento do ensino, nao 
poderão solicitar auxIlio da União para êsse firn. 

Art. 93. Os lecursos a que se refcre o art. 169 da Gonsti-
tuição Federal, serão aplicados preferencialmente na rnanutenção 
e desenvolvifliento do sisterna püblico de ensino de acôrdo corn os 
pianos estabelecidos pelo Conseiho Federal e pelos conseihos esta- 
duais de educação, de sorte que se assegurern: 

o acesso a escola do rnaior nümero possIvel de educandos; 
a meihoria progressiva do ensino a o aperfeicoarnefltO 

dos serviços de educacão; 
o desenvolvirnento do ensino técnico-cientIfico: 
o desenvolvimento das ciências, letras e artes: 

§ 1.0  São consideradas despesas corn o ensino: 
a) as de manutencão e expansão do ensino; 
b) as de concessão de bolsas-de-estudos; 
c) as de aperfeicoamento de professôres, iricentivo a pes- 

quisa, e realização de congressos e conferências; 
d) as de administracão federal, estadual ou municipal de 

-' 	ensii1o, inclusive as que se relacionem corn atividades extra-esco- 
lares. 

§ 2.0  Não são consideradas despesas corn o ensino: 
as de assistência social e hospitalar, mesmo quando 

ligadas ao ensino; 
as realizadas por conta das verbas previstas nos arts. 

199 da Constituicäo Federal e 29 do Ato das Disposicöes Cons- 
titucionais Transitórias; 

e) Os auxIlios e subvençOes para fins de assistência e cul- 
tural (Lei ndrnero 1.493, de 13-12-1951). 

Art. 94. A União proporcionará recursos a educandos que 
demonstrern necessidade e aptidão para estudos, sob duas moda- 
lidades: 

bôlsas gratuitas para custeio total ou parcial dos estu- 
dos; 

financiamento para reembôlso dentro de prazo variá' 
nunca superior a quinze anos. 

§ 1.0  Os recursos a serern concedidos, sob a forma tie bôl 
de-estudos, poderão ser aplicados em estabelecimentos de ens 
reconhecido, escoihido pelo éandidato ou seu representante lej 

§ 2.0  0 Conselho Federal de Edücação determinará 
quantitativos globaiz das bôlsas-de-estudes e financiamento 
os diversos graus de ensino, que atribuirá aos Estados, 
Distrito Federal e aos Territórios. 

§ 3 0  Os conseihos estaduais de educacão, tendo em V 

êsses recursos e os estaduais:  
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; 	a) fixarão o niimero e Os valores das bôlsas, de acôrdo corn 
o custo médio do ensino nos municipios e corn o grau de escassez 
de ensino oficial em relação a populaçao em idade escolar; 

organizarão as provas de capacidade a serem prestadas 
pelos candidatos. sob condicOes de autenticidade e imparcialidade 

i,que assegurem oportunidaes iguais para todos; 
estabelecerão as condicães de renovação anual das bôlsas, 

de acördo corn o aproveitarnento escolar demonstrado pelos bol- 

§ 4.0  Sômente serão concedidas bôlsas a alunos de curso 
primário quando, por falta de vagas, não puderem ser matricula-
os em estabelecimentos oficiais. 

§ 5•0 Näo se inclui nas bôlsas de que trata o presente 
rtigo o auxIlio que o Poder Püblico concede a educandos sob a 

forma de alirnentacão, material escolar, vestuário, transporte, 
assistência niédica ou dentária, o qual será objeto de normas 

Art. 95. A União dispensará a sua cooperacão financeira 
o ensino sob a forma de: 

subvenção, de ncôrdo corn as leis especiais em vigor; 
assistência técnica, mediante convênio visando ao aper-

reiçoamento do inagistério a pesquisa pedagógica e a promocão 
le congressos e seminários; 

financiamento a estabelecimentos mantidos pelos Esta-
los, municipios ou particulares, para a compra, construcao ou 

forma de prédios escolares e respectivas iristalaçöes e equipa-
nentos de acôrdo corn as leis especiais em vigor. 

§ 1.0  São condiçoes para a concessão de financiarnento a 
ua1quer estabelecirnento de ensino, além de outras que venham 
ser fixadas pelo Conselho Federal de Educacão: 

a idoneidade moral e pedagógica das pessoas ou enti-
lades responsáveis pelos estabelecinientos para que e feita a 
óiicitação de crédito; 

a existência de escrita conábi1 fidedigna, e a demons-
racäo da possibilidade de liquidaçao do empréstimo corn receitas 
róprias do estabelecimento on do mutuário, no prazo contratual; 

a vinculação, ao serviço de juros e arnortização do em-
réstimo, de urna parte suficiente das receitas do estabelecimento; 

rn a instituição de garantias reais adequadas, tendo por objeto 
utras receitas do mutuário; ou bens cuja penhora não preju-
flque direta ou indiretamente o funcionamento do estabeleci-
iento de ensino; 
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ci) o funcionarnentO regular do estabelecimento, corn obser-
• 	 vãncia das leis de ensino. 

§ 2.0  Os estabelecirnentoS particulares de ensino, que rece-
berem subvenção ou auxIlio para sua rnaiiutenção, ficarn obri-
gados a conceder rnatrIculas gratuitas a estudantes pobres, no 
valor correspondente ao montante recebido. 

§ 3 0  Não será concedida subvencão nern financiarnento ao 
estabelecirnento de ensino que, sob falso pretexto, recusar matrI-
cula a alunos, por motivo de raca, côr ou condicao social. 

Art. 96. 0 Conseiho Federal de Educacão e os conseihos 
estaduals de educacão na esfera de suas respectivas cornpetências, 
envidarão esforços para melhorar a qualidade e elevar os Indices 
de produtividade do ensino em relacão ao seu custo: 

) promovendo a pubiicacão anual das estatIsticas do ensino 
e dados complementares, que deverão ser utilizados na elabora-
cão dos pianos de aplicação de recursos para o ano subsequente; 

b) estudando a composicão de custos do ensino püblico e 
propondo medidas adequadas para ajustá-lo ao meihor nIvel de 
produtividade. 

TITULO Xlii 

DISPOSIçöES GERAIS B TRANSITORIAS 

Art. 97. 0 ensino religioso constitui disciplina dos horários 
das escolas oficiais, é de matrIcula facultativa, e será ministrado 
sem onus para os podêres püblicos, de acôrdo corn a confissão 
religiosa do aluno, manifestada por êle, se for capaz, ou pelo seu 
representante legal ou responsável. 

§ 1.0  A formacão de classe para o ensino religioso inde-
pende de námero rnInirno de alunos. 

§ 2.0  0 registro dos professOres de ensino religioso será 
realizado perante a autoridade religiosa respectiva. 

Art. 98. 0 Ministério da Educaçâo e Cultura rnanterá o 
registro de professOres habilitados para o exercIcio do rnagistério 
de grau rnédio: 

Art. 99. Aos. majores de dezesseis anos será permitida a 
obtencão de certificados deconclusão do curso ginasial, mediante 
a prestacão de exarnes de madureza .......................... 
VETADO ............  ................. após estudos realizados 
sem observância de regime escolar. 

Parágrafo. ünico. Nas mesmas condiçOes perrnitir-se-á a 
obtençao do certificado de conclusãode curso colegial aos rnaiores 
de dezenove anos. 

Art. 100. Serã permitida a transferêncja de alunos de urn 
para outro estabelecimento de ensino, inclusive de escola de pals 
estrangeiro, feitas as necessárias adaptacoes de acôrdo corn o que 
dispuserern: em relaçao ao ensino rnédio, os diversos sisternas de 
ensino e em relaço ao ensino superior, os conseihos universitá-
rios, ou o Conselho Federal de Educaçao, quando se tratar de 
universidade on de estabelecimento de ensino superior federal 
ou particular, ou ainda, os Conseihos Universitárjos ou o Con-
seiho Estadual de Educaçao, quando se tratar de universiclade on 
de estabelecirnentos de ensino estaduajs. 

• 	Art. 101. 0 Ministrci cia Educaçao e Cultura, ouvido o Con- 
seiho Federal de Educaçao, decidirá das questOes suscitacias l)ela 
transição entre o regime escolar ate agora vigente e o instituldo 
por esta lei, baixando, para isto, as instruçOes necessárias. 

Art. 102. Os diplomas de curso 
zam efeitos legais, serilo 1)J6viamente 
Minist6rioc1a Educação e Cultura. 

Art. 10. Os diplomas e certificados estrangeiros depen-
derão de revalidaçao, salvo convênios culturais celebrados corn 
paIses estrangeiros. 

Art. 104. Será perrnitida a organização de cursos ou escolas 
experimentais, corn currIculos, métodos e perlodos escolares pro-
prios, dependendo o seu funcionarnento, para fins cle validade 

:legal, da autorizacao do Conseiho Estadual de Educaçao, quando 

ttratar de cursos prirnários e médios, e do Conselho Federal de 
ucação, quanclo de cuisos superiores on de estabelecjmentos de 

ensino primário e niédio sob a jurisdiçao do Govêrno Federal. 
j 	Art. 105. Os podêres püblicos instituirão e arnpararão ser- 
vicos e entidades, que mantenham na zona rural escolas on cen-
ttros de educação, capazes de favorecer a adaptaçao do homem 
ao meio e o estImulo de vocacOes e atividades profissionajs. 

Art. 106. Os cursos dc aprendizagem industrial e corner-
cial, administrados por entidades industriais e comerciais, nos 
têrmos da legislaçao vigente, serão submetidos aos conseihos 

1estaduais de Eclucacao e os dos territórios ao Conseiho Federal 
de Educaçao. 

, 	Parágrafo ünico. Anualmente, as entidades responsávejs 
peIo ensino de aprendizagem industrial e cornercial apresenta-
rão ao Conseiho Estadual competente e ao Conseiho Federal de 
Educaçao, no caso dos Territórios, o relatOrio de suas atividades, 
lacompanhado de sua prestação de contas. 

Art. 107. 0 poder püblico estirnulará a colaboraçao popular 
em favor das fundaçOes e instituiçOes culturais e educativas de 

superior, para que produ-
registrados em órgãos do 
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qualquer espécie, grau ou nIvel sem finalidades lucrativas, e 
facultará aos contribuintes do impôsto de renda a dedução dos 
auxIlios ou doaçOes comprovadamente feitos a tais entidades. 

Art. 108. 0 poder püblico cooperará corn as emprêsas e 
entidades privadas para o desenvolvimento do ensino técnico e 
cientIfico. 

Art. 109. Enquanto os Estados e o Distrito Federal não 
organizarem o ensino médio de acôrdo corn esta lel, as respectivas 
escolas continuarão subordinadas a fiscalizacão federal. 

Art. 110. Pelo prazo de 5 (cinco) anos a partir da data 
da vigência desta lei, os estabelecimentos particulares de ensino 
médio terâo direito de opcão entre os sistemas de ensino federal 
e estadual, para fins de reconhecimento e fiscalização. 

Art. 111. VETADO. 

Art. 112. As universidades e Os estabelecimentos isolados 
de' enslno superior deverão adaptar seus estatutos ou regirnentos 
as normas da presente lei, dentro de 180 (cerito e oitenta) dias 
a contar da publicacão desta. 

Art. 113. VETADO. 

Art. 114. A transferêiicia do instituto de ensino superior, 
de uin para outro mantenedor, quando o patrirnônio houver sido 
constituido no todo ou em parte por auxilios of iciais, so se efe-
tivará, depois de aprovado pelos órgãos conipetentes do Poder 
Püblico, de onde provierem Os recursos, ouvido o respectivo Con-
seiho de Educacão. 

Art. 115. A escola deve estimular a formação de associa-
çöes de pais e professôres. 

Art. 116. VETADO. 

Art. 117. Enquanto não houver nümero bastante de pro-
fessôreS licenciados em fac'aldades de filosofia, e sempre que se 
registre essa falta, a habilitação a exercIcio do inagistério será 
feita ,por, meio, de exame de,. suficiência.,.. VETADO. 

Art. 118;'EnquafltO não houver nñmero suficiente de pro-
fissionais formados pelos cursos especiais de educação técnica, 
poderao ser aproveitados como professôres de disciplinas espe-
clficas do ensino médio técnico, profissionais liberals de cursos 
superiores correspondentés ou técnicos diplomados na especia-
lidade. 

Art. 119. Os titulares de cargos püblicos federais que forem 
extintos, por se tornarem desnecesários em face da presente lei, 
serão aproveitados em funcöes análogas ou correlatas. 

Art. 120. Esta Iei entrará em vigor no ano seguinte ao de 
sua publicaçao, revogadas as disposiçöes em contrário. 

Brasilia, 20 de dezembro de 1961; 140. 0  da !ndependência e 
73.0  da Reph1ica. 

JOAO GOULART. 
Tan credo Nevs. 
A if redo Nasser. 
Anqeio Nola.sco. 
João de Segadas Viana. 
San Tiago Dantas 
T'Vaither Moreira Salles. 
VirpIlio T(ivora. 
Arina.ndo Mon tciro. 
Antonio de Oliveira Brito. 
A. Franco Montoro. 
ClOvis M. Travassos. 
Souto Major. 
Ulysses Gnirnarães. 
Gabriel de R. Passos. 

DISPOSITIVOS VETADO 

- A letra "f" do artigo 9.°, que atribuia ao Conseiho 
ederal de Educação, entre outras tarefas, a de "elaborar anual-
ente o piano de aplicaçao dos recursos federais destinados a 
Lucação e Os quantitativos globais das bôlsas-de-estudos e dos 
rianciarnentos para os diversos graus do ensino, a serem atri-
ildos a cada unidade da FederaçAo". 

- 0 paragrafo 2. 0  do artigo 16, que dizia: "A ins-
!çao dos estabelecirnentos particulares se limitará a assegurar 
cumprimento das exigências legais". 

A expressão "para cualquer firn", constante do arti- 
19, que se achava redigido da seguinte maneira: "Não 

vera distinçao de direitos para qualquer fim entre Os estudos 
alizados em estabelecimentog oficiais e os realizados em esta-
lecimentos particulares reconhecjdos". 

no ensino médio 

- 0 parágrafo iThico do artigo 36, que facultava ao 
3
. que concluIsse a sexta série primária 0 ingresso na segun- 



108 	REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGOGICOS 
	

REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGOGICOS 
	

109 

da série do primeiro ciclo de qualquer curso de grau rnédio, 
mediante exame das disciplinas obrigatórias da primeira série. 

- Parte do artigo 50, assirn redigido no projeto: "Os 
estabelecimentos de ensino industrial poderão, além dos cursos 
de que trata o artigo anterior, manter cursos de aprendizados 
básicos ou técnicos, bern como cursos de artesanato e de mestria, 
ëstes ültimos corn a duração de quatro anos, divididos em dois 
perlodos iguais, o primeiro denominado "de artesanato" e o 
segundo "de mestria". 0 veto elimina tôdas as palavras finais, 
a partir de "êstes ültimos corn a duracão de quatro anos" etc. 

- 0 disposto na letra "b" do artigo 53, sendo vetada a 
expressão "curso normal de" três series anuais no rnIriimo, em 
prosseguimento ao ginásio normal ou secundário, para a for-
mação de docentes destinados ao ensino primário. 

- Todo o artigo 58, que estabelecia: "Os que se gra-
duarem nos cursos referidos nos artigos 53 e 55, em estabe-
lecimentos oficiais ou particulares reconhecidos, terão igual 
dlreito a ingresso no rnagistério primário oficial ou particular, 
cabendo aos Estados e ao Distrito Federal regulamentar o dis-
posto neste artigo". 0 curso de que trata o artigo 53 é o de 
formacão de docentes primários. Os cursos referidos no artigo 
55 são de especializacão de administradores escolares e de aper-
feiçoamento, abertos aos graduados em colégios normais. 

- A parte final do artigo 60, atingindo as expressöes 
"em que so se poderão inscrever os graduados pelas escolas e 
cursos referidos no artigo anterior". A parte inicial, mantida, 
e a seguinte: ' 0 provimento efetivo em cargo de professor nos 
estabelecirnentos oficiais de ensino médio se fará por meio de 
concurso de titulos e provas". 

- A palavra "particulares" do artigo 61, assim redi-
gido no projeto: "0 magistério nos estabelecimentos de ensino 
rnédio particulares so poderá ser exercido por professôres regis-
trados no órgão competente". 

- 0 artigo 65 (veto parcial), que diz o seguinte: "0 
inspetor de ensino escolhid •o por concurso püblico de tItulos e 
provas, ou por promOcão na carreira, deve possuir conhecimen-
tos técnicos e .pedagógicos demonstrados de preferência no exer-
cIcio de funçôes de magistério, de auxiliar de administracão 
escolar ou na direcão de estabelecimentos de ensino". 0 veto 
foi aposto na parte que diz "ou por prornoção na carreira". 

Do ensino superior. 

- A expressão "ou adrnissão a cargos piiblicos", cons-
tante do artigo 70, que assim dizia: "0 currIculo rnInimo C a  

duraçao dos cursos que habilitam a obtençac de diploma capaz 
tie assegurar privilégio para o exercIcio da profissão liberal, ou 
admissão a cargos póblicos, serão fixados pelo Conseiho Federal 
de Educacão". 

- 0 parágrafo ünico do mesmo artigo, no qual se ha: 
"A multiplicaçao do currIculo ou da duração de qualquer dêsses 
cursos em urn ou mais estabelecimentos, integrantes de uma Uni-
versidade, dependern da aprovação prévia do mesmo Conseiho, 
que terá a faculdade de revogá-la se Os resultados obtidos nao 
se mostrarem vantajosos para 0 ensino". 

- 0 artigo 74 (veto integral). Dizia o artigo: "0 
ensino das disciplinas obrigatórias dos cursos de graduaçao será 
ministrado por professor catedrático, nomeado por concurso de 
Utulos e provas, ou transferido de outro estabelecirnento onde 
tenha sido nomeado após concurso equivalente". Esse artigo e 
completado por diversos parágrafos, nos quais se trata do 
ritério a ser adotado no provimento de cátedras, regulamentando 
]iversos cursos de nIvel superior. 

- 0 artigo 75 (tambérn veto total). fsse artigo esta-
elecia normas para os concursos de tItulos e provas a que seriam 
ubmetidos os candidatos a docêncja. 

- 0 artigo 77 (veto parcial), incidindo êste na palavra 
1filosofia", em seguida a expressão "secöes de": "Nenhuma 
?aculdade de Filosofia, Ciências e Letras funcionará inicialmente 
om menos de quatro de seus cursos de bacharelado, que abran-
erAo obrigatôriamente as seçöes de filosofia, ciências e letras". 

universidades 

- 0 artigo 79 (parcial), na expressão final "urn dos 
ais deve ser uma Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras". 
artigo, como estava no projeto, dizia: "As Universjdades se 
stituem pela reunião, sob adrninistraçao comum, de cinco ou 
is estabelecimentos de ensino superior, urn dos quais deve ser 
ia Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras". 

- A palavra "centros", no parágrafo 2. 0  do mesmo 
;igo, assim redigido: "Além dos estabelecimentos de ensino 
erior, integram-se na Universidade, institutos de pesquisa e 

Ltros de aplicaçao e treinamento profissional". 
- Os parágrafos 1. 0, 2.0  e 3•0  e respectivas alineas do 

igo 80, cujo "caput" declara que as Universidades gozarão 
autonomia didática, administratjva e financeira. As partes 
adas são as seguintes: 
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" 1.0 - A autonomia didática consiste na faculdade: a) 
de criar e organizar cursos, fixando os respectivos currIculos; 
b) de estabelecer o regime didático e escolar dos diferentes 
cursos, sem outras Iimitaçöes a não ser as constantes da pre 
sente lei". 

" 2.1)  - A autonomia administrativa consiste na facuida-
de: a) de elaborar e reformar, corn a aprovaçäo do Conseiho 
Federal on Estadual cle Educacão, os próprios estatutos e regi-
mentos dos estabelecimentos de ensino; b) de indicar o reitor, 
mediante lista trIplice, para aprovaco ou escoiha pelo govêrno, 
nas Universiclades oficiais, podendo o mesmo ser reconduzido 
duas vêzes; c) de indicar o reitor nas Universidades particulares, 
mediante eleição singular ou lista trIplice, para aprovacäo ou 
escoiha pelo Instituidor ou Conseiho de Curadores; ci) de con-
tratar professôres e auxiliares de ensino, nornear catedráticos 
ou indicar, nas Universidades oficiais, o candidato aprovado 
em concurso para norneação pelo govêrno; e) de admitir e 
demitir guaisquer empregados, dentro de suas dotacôes orça-
mentárias on recursos financeiros". 

" 3.0  - A autonornia financeira consiste na faculdade: 
de administrar o patrirnônio e dêle dispor, na forma prevista 

no ato de constituicão ou nas leis federais e estaduais aplicáveis; 
cle aceitar subvencöes, doaçôes, heranças e legados: c) de 

organizar e executar o orçamento anual de sua receita e des-
pesa, devendo Os responsáveis pela aplicacao cle recursos prestar 
contas anuais". 

- 0 artigo 81, nas expressöes "oficiais", "ou" e "as 
Universidades particulares sob a de fundacöes". Dizia o ar-
tigo: "As Universidades oficiais serão constituIdas sob a forma 
de autarquias ou fundaçöes; as Universidades particulares sob 
a de fundaçes ou associaçöes". 

- 0 artigo 82 (veto parcial, também), as expressöes 
"Sern prejuIzo das situacöes já constituIdas" e "os Estados e 
os MunicIpios". 0 artigo estabelecia: "Sem prejui.zo das si-
tuaçöes já constituidas, os recursos orçarnentários que a Uniâo, 
os Estados e os MunicIpios consagrarem a manutenção das res-
pectivas Universidades terão a forma de dotaçOes globais, fa-
zendo-se no orçamento da Tjniversidade a devida especificacão". 

- 0 artigo 85, nas palavras "oficiais", "ou" e "on 
particulares, de fundaçöes". Era o seguinte o dispositivo ori-
ginal: "Os estabelecimentos isolados oficiais se constituirão sob 
a forma de autarquias ou fundaçöes; os particulares, de funda 
cöes ou associaçöes". 

Gerais e Transitórias 

- 0 artigo 99, sôbre as expressôes "em dois anos no 
mo, e três anos, no maxirno". Dizia o artigo: "Aos 
res de dezesseis anos será permitida a obtenção de certifi-
s de concluño do curso ginasial mediante a prestaçiio de 
es de madureza em dois anos, no rnInimo, e três anos, no 
imo, após estudos realizados sern observância do regime 

I 23) - 0 artigo 111 (integralmente) : "Pelo prazo de 
inco anos, a partir da data da vigêricia desta lei, os estabele-
imentos particulares cle ensino médio terão direito de opcâo 
btre os sistemas de ensino federal e estadual, pàra fins de 
conhecirnento e fiscalizaçao". 

24) - 0 artigo 113 (integi'almente) : "As Universidades 
ros estabelecinientos isolados de ensino superior deverão adap-
'ar seus estatutos on regimentos as normas da presente lei, 
intro de 180 dias a contar da publicaçAo desta". 

1,17 
25) - 0 artigo 117 (parcial), mis expressôes "realizado 

m Faculdades de Filosofia oficiais indicadas pelo Conseiho 
ederal de Educaçao". 0 artigo trata do local de realizaçäo 
os exames de suficiência, para suprir deficiências de professô-
es licenciados no provimento de catedras. 
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NOVOS CURRICULOS PARA 0 ENSJNO MDIO 

Em Cflmp?imeflto ao disposto na Lci de Diretr4,5e3 

• 

	

	 Bases, a Conseiho Federal do Educacão aprovou indic 

cao modificando os curriculos do ensino ,nddio quo, horn 

• logada velo Mi,iisiro Oliveira Brito, foi regulamentada p 

sf020 do portarias e instrucãcs. Apresentamos es 

docume'nla cáo: 

0 Conselho Federal do Educação, tenclo em vista os ar 
90, almnea e, e 46, parágrafo 2. 0, da Lei de Diretrizes e B 
e o parecer e quadros exemplificativos em anexo, elaborados 
Comissão de Ensino Media, 

)S os ciclos, ou urna lIngua estrangeira nioderna e filosofia, 
apenas no 2. 0  ciclo. 

l.° As disciplinas enumeradas neste artigo poderão ser 
eridas aos Estados polo Ministro da Educaçao, enquanto nao 
m criados os Conseihos Estaduais de Educaçao. 

2.0  No 2.0  ciclo, as ciências fIsicas e biologicas poderão 
lobrar-se em fisica, quImica e biologia. 
Art. 4•0 Constituirão o estudo da 3a. série do 2. 0  ciclo qua-

disciplinas, no mInimo, e seis, no máxinio, incluindo-se entre 
,.obrigatôriamente, a lingua portuguêsa. 
FArt. 5•0  Ficarn assim relacionadas as disciplinas optativas 

sistema federal de ensino: 
no ciclo ginasial: lInguas estrangeiras modernas, müsica 

ito orfeônico), artes industriais, técnicas comercials e téc-
s agrIcolas; 

no ciclo colegial: ]Inguas estrangeiras modernas, grego, 
&iho, mineralogia e geologia, estuclos sociais. psicologia, lógi-
literatura, intraduçao as artes, direito usual, elementos de 
ionna, noçöes de contahilidade, noçöes de blblioteconomia, 
icuItura, higiene e dietética. 
Parágrafo iinico. Além das disciplinas acima relacionadas, 
irf to ser escolhidas coma optativas, em cada tipo de currIculo, 
e figuram como obrigatórias em outros tipos. 

Art. 6.0  No sistema federal de ensino, além da educação 
que e obrigatoria, poderão ser consideradas práticas edu-

as: educaçAo cIvica, educacao artIstica, educacao doméstica, 
femininas e industriais. 

Art. 7.0  Os cursos técnicos e os cursos cle formaçao dé 
èssôres pré-primário e primários comporão as seus currIculos, 
• em vista o texto cia Lei de Diretrizes e Bases, as presen-
istruçôes e as leis especiais a elas atinentes. 
!Art. 8.0  No corrente ano' será observado a calendário esco-
lo ano anterior, corn as alteraçôes necessárias para que se 
e possIvel a mInirno de 180 dias efetivos de aula. 
!Art. 9•0  Para as efeitos do artigo 36 da Lel de Diretrizes 
ses, o perIodo letivo, em cada ano será tido coma encerrado 
31 de dezembro. 

Disciplinas obrigatorias. indicaclas pelo Conseiho Federal de 
icacão, nos têrmos do artigo 9. 0 , letra c, da Lei de Diretrizes 

ses: 

RESOLVE INDICAR. 

Art. 1.0  Constituirão disciplinas dos sistemas do ensii 
médio: 

português (sete series) 
história (seis series) 
geografia (cinco series) 
matemática (seis series) 
ciências (sob a forma do iniciaão a ciência, 2 séri 

sob a forma de ciências fIsicas e biológicas; 
series). 

Parágrafo ünico. 0 n(Inlero de series indicadas no prest 
artigo constitui 0 rnáximo. 

Art. 2.0  São disciplinas comuns a la. e a 2a. sCrie do c 
ginasial as constantes do art. 1. 0 . 

Art. 3 0  Para que se complete o nümero das discipli 
obrigatOrias do sistema federal de ensino, sào indicadas: dese 
e organização social e politica brasileira, ou desenho e uma 
gua estrangeira moderna, ou uma lingua clássica e uma un 
estrangeira moderna, ou duas linguas estrangeiras modernas, 
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Portugu&s 	como instrunento de expressão do POVO 

brasileiro e eleniento básico cia uiiidade nacional. Nas ffltimas 
series, deve a matéria ser encarada nos seus ispectos culturais 
e artisticos, relacionados corn a formacao e (lesenvolvimento da 
civilização brasileira. 

História e Geografia - como eiementos iniciadores do 
educando no rneio em que deve \Tiver e depois no mundo em 
que deve conviver. Neste sentido a Cornissão eicarece a neces-
sidade de, nas duas primeiras series do ginásio, serern minis-
tracias a História e a Geografia do Brasil, de modo que propi-
ciern uma suficiente interpretação de seu pals e urn sentido de 
integracão na civilizacão brasileira. 

Matemática e Ciências 	disciplinas universais, por sea 
valor formativo e por sua utilidade prática. 

Pareceu bern a Comissão insistir em que aos alunos das 
duas prirneiras series ginasiais se ministre, de preferência, mi-
ciação a Ciência corno visão de conjunto, que Ihes proporcione 
as bases para ulteriores desenvolvimentos e diversificacöes, sobre-
tudo nas ciências fIsicas e biológicas. 

Disciplinas corn plementares do sistema federal de ensino. 
Considerando que a major parte dos palses de mais alta 

civilizacão tern seus ginásios diversificados; 
considerando que a escoiha de urn dos cursos colegiais tern 

mais sentido e eficácia quando fundada em experiência no ciclo 
ginasial; 

considerando que o sentido da. Lei de Diretrizes e Bases - 
sua nielhor conquista - e a descentralizacão e a quebra da 
uniforniidade; 

considerando que essa conquista se manifesta, não so pela 
cornpetência dos Estados, mas ainda pela livre opção dos cole-
gios e, através dêles, dos próprios alunos, na formulação dos 
curriculos 

a Comissão julgou acertado, aceitando estudos da Diretoria 
do Ensino Secundário, ampliar a margern de opção, admitindo 
pluralidade de currIculos no sistema federal. 

PRIM EIRO CICLO: 

la. hipótese: desenho e organlzacão social e poiltica bra-
sileira; 

2a. hipótese: desenho e unia lingua estrangeira moderna; 

3a. hipótese: unia lIngua clássica e urna lIngua estrangejra 
erna; 
4a. hipótese: (Iuas lInguas estrangeiras modernas. 

CICLO: 

o ncicieo comum reduz-se. iieste ciclo, a duas disciplinas: 
tuguês e história. 
Admiteni-se: 
la. hipótese: maternática e ciências; 
2a. hipótese: desenho e tima lingua estrangeira moderna; 
3a. hipótese: urna lIngua clássica e uma lingua estrangeira 

derna; 
4a. hipótese: urna lingua estrangeira moderna e filosofia. 
Djscjpljnas opta fives - A Comissão sugere que, para o sis-

a federal, sej am assirn relacionadas as disciplinas de caráter 
tivo a serern adotadas pelos estabelecimentos de ensino: 

no ciclo ginasial: linguas estrangeiras modernas, müsi-
(canto orfeOnico), artes industriais, técnicas comerciais e 
uicas agrlcolas; 

no ciclo colegial: lInguas estrangeiras modernas, grego, 
?nho, mineralogia e geologia, estudos sociais, psicologia, iógi-
literatura, introdução as artes, direito usual, elementos de 
Lomia, nocöes de contabilidade, noçöes de biblioteconomia, 
ricultura, higiene e dietética. 
Sugere ainda a Comissão que, além das disciplinas acima 
cionadas, poderão ser escoihidas como optativas, em cada 
de currIculo, as que figuram conio obrigatórias em outros 

ENSINO SECUNDARIO 

CIRCULAR N 1, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1962 

Diretor. 

Tendo em vista as indicaçöes feitas pelo Conseiho Federal 
Educacão, hornologadas pelo Ministro, remeto-vos os quadros 
xos corn os seguintes esciarecimentos: 
1. Pode haver mais de urn piano, no ciclo ginasial ou no 

o colegial. Os pianos são denominados, nos quadros anexos, 
La, 2• a,  3.a e 4.a hipótese. 
Atendem toclos os pianos as seguintes determinaçöes legais: 
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nove disCiPliflaS no giflásio 
oito disciplinas nas duas primeiras series do 

coiégio; 
sete djcip1ifl, no rnáxirno, por série. 

Quer para o ginásio quer para o colégio, urn eahe-
lecimento pode adotar os pianos que quiser. E aconseihávei, 
todavia, que ofereca a seus alunos, por adoção de dois ou mais 
pianos, o maior nñmero possIvel de oportunidades. 

Os pianos podem ser adotados, urn para cada turma 
de alunos ou mesmo mais de urn para a mesma turma. Isso 

e exequIvel especialmente no ciclo ginasial. Assirn, urn estabe-
lecirnento, desde que ministre a todos os alunos de uma turma 

O ensino das disciplinas indicadas pelo Conseiho Federal, p0-

derá, se julgar conveniente, dividir a mesma turma em grupos 
para o ensino das dernais discipiinas. 

Convém frisar que a Iei deterrninou que o curriculo 
das duas primeiras series do ciclo giriasial deve ser comum a 
todos os cursos no que se refere as disciplinas obrigatórias. 

• Essa exigência foi atendida nos pianos do ginásio (quadros 
anexos) : nas duas primeiras series, o currIculo obrigatório é 
o mesmo, em todos os pianos. Nas referidas series, o currIcuio 

poderá variar sômente na area das disciplinas optativas. 
Na terceira e quarta series do ginásio, o curricuio pode 

variar tanto na area das discipiinas optativas como na das 
chamadas "disciplinas complementares do sisterna federal ". A 
variação na area das disciplinas complementareS é exemplifi-
cada iios quadros. Assirn: na 1•a hipótese, organizacão social 
e politica brasiieira e desenho; na 2a, uma lIngua estraugeira 
moderna e desenho; na 3a, urna lIngua estrangeira moderna e 
uma lingua ciássica; na 4., duas lInguas estrangeiraS moder-
nas. Rsses pares de discipiinas são exemplos. Outros poderäo 
ser formados, nos iirnites das disciplinas complernentares. 
Exemplo: organizacãO social e politica brasileira e urna lingua 

estrangeira moderna. 
Também no segundo cic10 é admissivel variação na 

area das disciplinas complementares do sistema federal. Exem-
plo: na prirneira hipótese, em lugar de urna das disciplinas 
complementares (FIsica, Quimica, Biologia), poderá ser intro. 
duzida outra disciplina complernenta1' corno desenho ou uma 
lingua estrangeira moderna ou filosofia. 

A distribuição, per series, das disciplinas indicada 
pelo Conseiho Federal e das disciplinas compiementares do sis. 
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tema federal é a constante dos quadros. Na terceira hipótese 
do ciclo colegial, i)oderá haver pei'rnuta das series indicadas 
para a Geografia e as Ciências FIsicas e Biológicas. 

As disciplinas optativas os estabelecimentos de ensino 
escolherão dentre as reiacionadas no item 15 desta circular. 
Quarito a sua distribuicao por series, os quadros anexos apenas 
a exemplificam. Os estabeiecirnentos de ensino podem alte-
rA-la, dentro dos limites que a iei permite. 

Assirn: 

Seião duas discipiinas optativas para cada pia-
no; 

não poclerá bayer série sern disciplina optativa; 
urna das disciplinas optativas do ginásio pode 

ficar nas duas prirneiras series, e as outras nas ditirnas 
series, eonio está nos quadros anexos. Nada impede, po-
réni, que uina fique em 3 series e a outra em urna série 
so. Outra I)oSSibilidade: a disciplina que, nos quadros, 
figura na terceira e quarta série, poderá estender-se a 
segunda e ate a prirneira série (compietando-se, assirn, 
em cada urna delas, sete disciplinas). 

A duração mInima do perIodo escolar é de 180 dias. 
corrente ano será observado o calendário escoiar no ano 
rior, corn as alteraçCes necessárias para que se tome possI-
o nCmero de 180 (has efetivos de aulas. Isso se refere aos 
;os diurnos. Para os cursos noturnos, a duraçao do perIodo 
lar ainda não foi estabelecida. Sê-lo-á, entretanto, na pri-
ra quinzena de marco. 

Para o ensino das disciplinas e práticas educativas, 
i estabelece o mInimo de 24 horas sernanais. Nada impede 
os estabelecirnentos organizem horário de mais de 24 horas 

0 mmero de aulas de cada discipiina, obrigatoria 
optativa, ficará a critério dos estabeiecimentos de ensino. 
almente, o nimero de horas destinado as práticas educativas. 
A lei deterrninou que se deve dar reiêvo especial ao ensino 

português. Uma das formas de atender a essa exigência 
a reservar, para esta disciplina, maior nümero de aulas se-
lais que o destinado a quaiquer outra, em qualquer sCrie. 

0 ensino da disciplina organização social e polItica 
iieira poderi ser ministrado, provisôriamente, por profes- 
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sores licenciados em CiêflciaS Sociais ou registrados em Geo- 

grafia ou T-Iistória. 
iS. Nas duas prinleiraS series do ginsio. serã ministraclo 

o ensino da História e da Geografia do BrasiI (le modo que 
propicle uma suficiente interpretacao de seu pais e urn sentido 
de integracãO na civilizacão brasileira. 

14. Constituirão o ensino, na terceira série do segundo 
cicio, quatro disciplinas, no mInimo, e seis, no mAxiniO, inclu-
judo-se entre elas obrigatoriamente a lIngua portuguesa. 

A iei cletermilia que a terceira série colegial cleverá ter 
curriculo diversificadO, que vise ao preparo dos alunos aos cur-

SOS 
superiores. Assim, além da lingua portuguêsa, as clisci. 

plinas da referida série deverão ser as exigidas nos concursos 
de habilitacào para ingresso nos diferentes estabelecilnentoS de 
ensino superior. 

15. As disciplinas optativas que podem ser adoi.adas pelos 
estabelecimentos são: 

no ciclo ginasial 
lInguas estrangeiraS modernas, müsica (canto orfeônico) 

artes industriais, técnicas comerciais, técnicas agrIcolas; 

no cicio colegial: 

lInguas estrangeiraS modernas, grego, mineralogia e geo-
logia, estudos sociais, psicologia, iógica, literatura, introducào 
as artes, direito usual, elementoS de economia, noçOes de con-
tabilidade, noçOes de bibliotecononhia, puericultura, higiene, 
dietética. 

Além das disciplinas acima relacionadas, poderão ser es 
coihidas como optativas, em cada piano de currIcuio, as quo 
figurani como obrigatórias em outros pianos. 

16. Para o ensino de Artes Inclustriais, podem ser apro 
veitados os professOres de Trabaihos Maiivais. 

17. A lei estabeiece que, em cada cicio do ensino secundá-
rio, aiém dasdiscipiinaS deverá haver práticas educativas. 

No sistema federal de ensino, além cia educação fisica, qu 
e obrigatória (para todos os alunos ate a idade de 18 anos) 
poderão ser consideradaS práticas educativas educacão civica 
educacão artistica, educacão doméstica, artes feniiniiias, arte 
industriais. 

Segundo o aitigo 39 da lei, a apuração do rendi-
mento escolar ficará a cargo (los estabelecimentos de ensino, 
aos quais caberñ expedir certificados de conclusäo de series e 
ciclos e diplomas de conclusão de cursos. 

No paragrafo 1.0  do mesmo artigo dispOe a Iei que na 

9, IavaljcaO do aproveitamento do aluno preponderarão Os  resulta-
dos alcançados durante o ano letivo, nas atividades escolares, 
asseguraclas ao professor, nos exarnes e provas, liberdacle de 
formuiacão dc questöes e autoridade de julgamento. 

A lei nada dispOe sObre a natureza e o processamento das 
provas e exames. Quanto a exames, no inciso VI do artigo 38. 

cifaz referenda a exame finai. 
Assim, o que a Iei dispOe a respeito da apuração do rendi-

mento escolar é que cia avalie o aproveitamento do aluno, pelos 
• resu1tados alcaiiçados durante o ano ietivo, nas atividades esco-
4lares, e pelo resuitado de urn exame final, preponderando 

aqueles sôbre êste. 

	

. 	Deve ficar esciarecido que, a critério dos estabelecirnentos, 
:poderão ser manticlas ou nao as chaniadas provas paiciais 
exigidas pela legIsiacao vigente ate o ano passado. 

	

L 1 	Finaimente, convérn frisar que, nos 180 dias de trabaiho 
1escolar efetivo, não se inciui o tempo reservado a provas e 
exames. 

Para efeitos do artigo 36 cIa Lei de Diretrizes e Bases 
; (in5CricãO em exames de adnissão) o periodo letivo em cada 
4ano será tido corno encerrado em 31 de dezembro. 

Cacla estabelecimento disporá em regimento on esta-
• tuto sôbre a sun organização, a constituicão dos seus cursos, 

o seu regime administrativo, disciplinar e didático. 
Ate 31 de niaio cacla estabeiecimerito fiiiado ao sisterna 

:federai deverá dar conhecimento a Diretoria do Ensino Secun-
Jdário por intermédio da Inspetoria Seccional respectiva, da or-
ganizacão e regime escolar por êle adotados. 

Atenciosas saudaçOes 

	

- 	 Gilddsio Amado 
Diretor €10 Ensino Secundájio 
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